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PROJETO DE LEINº 24 2021.

SÚMULA: Institui o Dia
Municipal em Memória às
Vítimas da COVID-I9 no
Município de Santa Fé.

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Prefeito

Municipal sanciono e promulgo a seguinteLei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Santa Fé o dia 04 de abril

como o Dia Municipal em Memória às Vítimas da COVID-19.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Firmino de Souza em 02 de setembro de 2021.
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